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Ata de 03 de julho de 2024

 

 

Ata da 11ª Reunião Ordinária do Programa de Parcerias de Investimentos do Estado de São Paulo
(PPI-SP), referente à 47ª Reunião Conjunta Ordinária, concernente à 283ª Reunião Ordinária do
Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatização (CDPED), instituído por força da Lei
Estadual nº 9.361, de 05/07/1996, e à 130ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Programa
Estadual de Parcerias Público-Privadas (CGPPP), instituído por força da Lei Estadual 11.688, de
19/05/2004.

 

Data: 03/07/2024, às 10h00

Local: Salão dos Conselhos – 1º andar (presencial) - Palácio dos Bandeirantes

 

CONSELHEIROS

FELÍCIO RAMUTH – VICE-GOVERNADOR – PRESIDENTE DO CDPED E CGPPP

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA – SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL – VICE-PRESIDENTE DO CDPED E
CGPPP

RAFAEL ANTONIO CREN BENINI – SECRETÁRIO DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA - SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

CAIO CÉSAR GUZZARDI - PROCURADOR GERAL DO ESTADO ADJUNTO – REPRESENTANDO A
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ANDERSON MARCIO DE OLIVEIRA – SECRETÁRIO EXECUTIVO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA
E LOGÍSTICA – REPRESENTANDO A PASTA

SECRETARIA EXECUTIVA DO CDPED E CGPPP

ANDRÉ ISPER RODRIGUES BARNABÉ – SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS
– SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CDPED E CGPPP

Abertura dos Trabalhos

Os membros do CDPED e do CGPPP e os Convidados reuniram-se, tendo o Presidente do CDPED e
CGPPP, Vice-Governador, FELÍCIO RAMUTH, procedido à abertura dos trabalhos, apresentando as
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principais diretrizes do tema em pauta.

Com a palavra, o Secretário Executivo do CDPED e do CGPPP, ANDRÉ ISPER RODRIGUES BARNABÉ,
prosseguiu com a apresentação dos assuntos da ordem do dia, a saber: (i) apreciação e
deliberação sobre a conclusão da modelagem final e autorização para publicação do edital de
licitação da Concessão de Rodovias do Lote Nova Raposo; (ii) apreciação e deliberação sobre a
conclusão da modelagem final e autorização para publicação do edital de licitação da Concessão de
Rodovias do Lote Rota Sorocabana.

Colhidas as contribuições e dirimidas as dúvidas dos Senhores Conselheiros, o assunto da ordem
do dia foi colocado para apreciação do Colegiado, o qual, por unanimidade, deliberou conforme
segue.

1º Assunto: Projeto "Concessão de Rodovias – Lote Nova Raposo"

Convidada:

RAQUEL FRANÇA CARNEIRO – Diretora da Companhia Paulista de Parcerias (CPP)

O Colegiado deliberou pela aprovação da modelagem final, com autorização de publicação do
edital de licitação e demais medidas necessárias à viabilização da concessão comum (Lei nº
8.987/1995) para prestação dos serviços públicos de operação, manutenção e realização de
investimentos de ampliação de capacidade e melhorias, em um trecho de aproximadamente 93
(noventa e três) quilômetros, necessários à exploração do Sistema Rodoviário do Lote Nova
Raposo, nos termos da Lei nº 9.361/1996 e do Decreto nº 67.759/2023, com recomendação de
reavaliação técnica do prazo de compartilhamento do risco de demanda e das bandas do risco de
desapropriação.

2º Assunto: Projeto "Concessão de Rodovias – Lote Rota Sorocabana"

Convidada:

RAQUEL FRANÇA CARNEIRO – Diretora da Companhia Paulista de Parcerias (CPP)

O Colegiado deliberou pela aprovação da modelagem final, com autorização de publicação do
edital de licitação e demais medidas necessárias à viabilização da concessão comum (Lei nº
8.987/1995) para prestação dos serviços públicos de operação, manutenção e realização de
investimentos de ampliação de capacidade e melhorias, em um trecho de aproximadamente 456
(quatrocentos e cinquenta e seis) quilômetros, necessários à exploração do Sistema Rodoviário do
Lote Rota Sorocabana, nos termos da Lei nº 9.361/1996 e do Decreto nº 67.759/2023, com
recomendação de reavaliação técnica do prazo de compartilhamento do risco de demanda.

Encerramento

Não havendo nada mais a ser discutido, o Presidente do CDPED e CGPPP, FELÍCIO RAMUTH,
agradeceu a participação de todos, dando por encerrada a reunião, e lavrou a ata que segue
assinada pelos presentes.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
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FELÍCIO RAMUTH

Vice-Governador - Presidente do CDPED e CGPPP

 

 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA

Secretário-Chefe da Casa Civil – Vice-Presidente do CDPED e CGPPP

 

 

RAFAEL ANTONIO CREN BENINI

Secretário de Parcerias em Investimentos

 

 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA

Secretário da Fazenda e Planejamento

 

 

CAIO CÉSAR GUZZARDI

Procurador Geral do Estado Adjunto – Representando a Procuradoria Geral do Estado

 

 

ANDERSON MARCIO DE OLIVEIRA

Secretario Executivo de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística – Representando a Pasta
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